


















































































A esses argumentos, então acolhidos pela Corte, 
acresce, no direito brasileiro, que não há como emprestar colori 
do político aos tribunais competentes para o julgamento dos titu 
lares da prerrogativa de função e, por extensão, aos seus co- 
-réus. Todos eles - os Tribunais de segundo grau, os Tribunais 
Superiores e o próprio Supremo Tribunal - são tribunais comuns, 
inseridos na estrutura da organização nacional do Poder Judiciá
rio.

Impressionou-me, Senhor Presidente, o argumento 
inteligente, extraído do parecer do ilustre Professor Hélio Tor- 
naghi, que procura estender à situação o dispositivo do art. 79, 
nº I, do próprio Código de Processo Penal Brasileiro, que exclui, 
não obstante a conexão ou a continência, a unidade de processo e 
julgamento, no concurso entre a jurisdição comum e a militar. Ar 
gumenta o ilustre tratadista que esta norma há de ser ampliada pa 
ra adequar-se às constituições supervenientes, porque ditada sob 
a Carta de 37, quando a Justiça Militar era a única Justiça espe 
cial.

Mas, a meu ver, data venia, o que se passa a- 
qui não é concurso entre a jurisdição comum, que seria a do Tri
bunal de Justiça, e uma jurisdição especial, que seria a da Jus
tiça Federal ordinária. Na técnica constitucional brasileira, a 
competência privativa por prerrogativa de função, salvo ressalva 
constitucional expressa - que, no caso, é unicamente a da Justi
ça Eleitoral - inclui até a área das jurisdições propriamente es 
peciais, a exemplo da Militar.



Ademais, a exclusão da força atrativa da Justi
ça Militar continua a ter razão específica na delimitação de sua 
competência constitucional para julgar civis a hipóteses absolu 
tamente taxativas, inampliáveis, aí sim, por conexão ou por con
tinência, o que continua a explicar a leitura estrita do art.79, 
nº I, do Código de Processo Penal.

Com essas breves considerações, que só ousei an 
tecipar em face de ter provocado o surgimento do problema, até 
então, silenciado, na série de casos a que este processo tem cau 
sa, peço vênia ao eminente Ministro Relator para dele dissentir 
na parte em que cinde a competência e entender que ela toca inte 
gralmente ao Tribunal de Justiça por prevalência do foro por prer 
rogativa de função, de fonte constitucional, e atrai, validamente, 
por continência ou conexão, a competência para julgar os co-réus 
do magistrado que a determinou.

É este o meu voto.
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VOTO S/ PRELIMINAR

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Senhor Presiden 
te, de início, devo fazer um registro quanto às sustenta 
ções que ouvimos da tribuna. Elas provocam, não tenho a 
menor dúvida, uma reflexão maior sobre o tema em debate e 
contribuem para a entrega da prestação jurisdicional da for- 
ma mais segura possível. Louvo, portanto, a atuação dos
ilustres advogados, Dr. Carlos Mário Velloso Filho e Dr. 
Wilson Mirza, que assomaram à tribuna.

Quanto à matéria em debate, todos sabemos que os 
institutos da continência e da conexão consubstanciam for 
mas de modificação da competência. Procura-se, mediante a 
observância deles, a unidade processual e, também, a unida
de de julgamento, consideradas as pessoas envolvidas, os 
fatos e as circunstâncias que estiveram presentes na oca
sião dos eventos - mais precisamente para o caso - nos atos 
imputados aos acusados.

O afastamento da reunião dos processos mostra-se 
exceção, e, conforme salientou o Ministro Sepúlveda Perten
ce, esse afastamento há de ter uma base legal, quer levan
do-se em conta o rol do artigo 79, quer a abrangência que 
decorre do preceito do artigo 80, ambos do Código de Proces 
so Penal.

De início, Senhor Presidente, assento uma premis
sa e peço vênia ao nobre Relator para fazê-lo. Não consigo



enquadrar a hipótese, tendo em vista as pessoas envolvidas co 
mo acusadas e as peculiaridades que cercaram a prática dos 
atos imputados, no preceito do artigo 80 do Código de Proces
so Penal.

Discute-se a prevalência ou do disposto no artigo 
109 do inciso IV da Constituição Federal ou da regra insculpi- 
da no inciso III do artigo 96.

 Não vejo, Senhor Presidente, em relação aos precei
tos da Constituição Federal, um conflito entre esses disposi
tivos. O conflito, a meu ver, é meramente aparente, porque 
temos no inciso III uma regra que não se encontra isolada das 
demais normas da Constituição Federal.

O inciso IV do artigo 109 sofre o temperamento não 
apenas da parte final dele próprio, no que ressalvada a com
petência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral, como tam
bém o decorrente da regra relativa à competência pela prerro
gativa de função. Sofre o temperamento quanto à competência 
dos Juízes Federais para julgar infrações penais praticadas 
em detrimento de bens, serviços, interesse da União ou de
suas entidades autárquicas, ou empresas públicas, decorrente 
do disposto no inciso III do artigo 96. Devo observar que
aqui temos uma regra que revela, inclusive, um apego maior
ao próprio princípio do autogoverno, no que se confere, priva 
tivamente, aos Tribunais de Justiça, o julgamento dos Juízes 
Estaduais, do Distrito Federal e Territórios.

A meu ver, as ações penais em curso estão em ótimas 
mãos, quer diante dos aspectos ligados à tramitação - celeri- 
dade, segurança e ao rigor na observância das normas pertinen 
tes, quer frente, até mesmo, à competência definida pelo artigo



go 96, inciso III, da Constituição Federal.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de home
nagear, na hipótese de um aparente conflito entre órgãos in
vestidos do ofício judicante, a competência em razão da prer
rogativa da função.

Compreendo muito bem a preocupação dos nobres Advo
gados quanto ao desempenho do próprio órgão, do Tribunal de 
Justiça, que dirige o processamento das ações penais. Mas, 
possíveis vícios na arte de proceder devem ser alvo dos reme 
dios próprios previstos na Constituição Federal.

Por isso, Senhor Presidente, porque convencido de 
que a competência cabe mesmo ao Tribunal de Justiça, afasto 
a possibilidade de voltar, mediante uma eficácia maior empres 
tada ao inciso IV do artigo 109 da Constituição Federal, que 
não pode ser interpretado isoladamente, à estaca zero, o que 
decorreria do deslocamento das ações para a Justiça Federal.

Peço vênia ao nobre Relator, para votar no sentido 
da rejeição da preliminar.



VOTO (Preliminar)

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO - Ninguém pode
rá ser privado de sua liberdade senão mediante julgamento pela 
autoridade judicial competente. Nenhuma pessoa, em 
consequência, poderá ser subtraída ao seu juiz natural. A nova 
Constituição do Brasil, ao proclamar as liberdades públicas
- que representam limitações expressivas aos poderes do Esta
do - consagrou, agora de modo explícito, o postulado 
fundamental do juiz natural,

O art. 5º, LIII, da Carta Política, prescreve 
que "ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente",

A importância político-jurídica desse princípio
- que traduz uma das projeções concretizadoras da cláusula do 
"due process of law" - foi acentuada em magistério a que já me 
referi nesta Corte, de ADA PELLEGRINI GRINOVER ("O Processo em 
sua unidade - II", p. 3/4, 1984, Forense), para quem, 
valendo-se das lições de GIUSEPPE SABATINI ("La competenza 
surrogatoria ed il principio del giudice naturale nel processo 
penale", "in" Rev, It. Dir, Proc. Pen., p. 951, 1962) e de 
TAORMINA ("Giudice naturale e processo penale", p. 16, 1972, 
Roma),

"A imparcialidade do juiz, mais do que 
simples atributo da função jurisdicional, é vista 
hodiernamente como seu caráter essencial; e, em 
decorrência disso, a imanência do juiz no 
processo, pela completa jurisdicionalização 
deste, leva à reelaboração do princípio do juiz 
natural, não mais identificado com um atributo do 
juiz, mas visto como pressuposto para a sua 
própria existência. Eis, assim, a naturalidade do



juiz erigida em qualificação substancial, em 
núcleo essencial da função jurisdicional. Mais do 
que direito subjetivo da parte e para além do 
conteúdo individualista dos direitos processuais, 
o princípio do juiz natural é garantia da própria 
jurisdição, seu elemento essencial, sua 
qualificação substancial. Sem o juiz natural, não 
há função jurisdicional possível."

KARL HEINZ SCHWAB, Professor titular de Direito 
Processual da Universidade de Erlangen - Nuremberg, ao versar, 
em palestra feita na Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo 
(trad. de Nelson Nery Junior), esse tema no quadro do direito 
processual constitucional alemão, registra, a partir da analise 
da Lei Fundamental de Bonn, o sentido preservador das 
liberdades e franquias individuais do imputado que o princípio 
da naturalidade do juízo encerra, "verbis"s

"Diz o art. 101, I, 2, da Lei Fundamental 
(Constituição Federal) alemã, que ninguém pode 
ser subtraído de seu juiz natural (....).

Na Alemanha já se encontravam prescrições 
sobre o juiz natural na maioria das constituições 
estaduais do século XIX. O art. 105 da 
Constituição republicana de Weimar continuou essa 
tradição. Na medida em que os princípios do 
estado de direito e da separação de poderes se 
aprimoravam, também as regras sobre o conteúdo do 
juiz natural foram aperfeiçoadas.

Na República Federal da Alemanha o princí
pio do juiz natural é compreendido em sentido 
abrangente. Em um número muito grande de 
decisões, o Tribunal Constitucional Federal 
tem-se ocupado da interpretação do art. 101, I,
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2, da Lei Fundamental. Assim se observa de uma 
decisão de 1964:

'Juiz natural no sentido desta norma é não 
somente o tribunal como unidade organizada 
ou o tribunal reconhecido como órgão 
judicante, perante o qual um caso concreto é 
processado e julgado, mas são também os 
juízes competentes para a decisão de um caso 
individual. Esta é, portanto, a finalidade 
do comando do art. 101, I, 2, da Lei 
Fundamental.’

Disse o Tribunal Federal Constitucional 
que o art. 101, I, 2, da Lei Fundamental tem 
como objetivo evitar o perigo de a Justiça, por 
intermédio de manipulação externa ou interna dos 
órgãos judicantes, se expor a influências 
estranhas, especialmente no que concerne ao caso 
concreto, com a possibilidade de que se 
influencie no resultado da decisão, através da 
escolha de um juiz "ad hoc" como o competente."

O Tribunal de Justiça, em nosso sistema de 
direito constitucional, é o juiz natural de todos os 
magistrados estaduais de 1º grau e dos integrantes dos 
Tribunais de Alçada, nas infrações penais comuns, com a só 
ressalva da competência da Justiça Eleitoral. É o que dispõe o 
art. 96, III, da Lei Fundamental da República, que defere 
competência ao Tribunal de Justiça para "julgar os juízes 
estaduais (....) nos crimes comuns (....), ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral".

Assim, qualquer que seja a natureza do ilícito 
penal comum - expressão que se opõe à locução constitucional 
crimes de responsabilidade (PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO, "O



Impeachment", p. 65, 1965, Globo; JOSÉ FREDERICO MARQUES, 
"Elementos de Direito Processual Penal", vol. 3/267, item nº 
806, Forense) - é irrecusável que a figura jurídica do crime 
comum, como já salientou o Supremo Tribunal Federal, abrange 
todas as infrações penais, inclusive os ilícitos 
contravencionais e aqueles de competência da Justiça Eleitoral 
e da Justiça Militar (RTJ 91/423 - RDA 81/279).

Os juízes estaduais gozam, portanto, "ope 
constitutionis", de prerrogativa de foro perante o Tribunal de 
Justiça, nas infrações penais comuns, só ressalvada, quanto a 
eles — e, assim mesmo, por expressa disposição da Constituição 
da República - a competência da Justiça Eleitoral.

Essa prerrogativa de foro, que é estabelecida 
"ratione personae vel muneris", não significa foro 
privilegiado. "Foro por prerrogativa de função" - assinalou o 
Supremo Tribunal Federal - "não é foro privilegiado..." (RTJ 
90/950).

Sendo assim, mesmo nas hipóteses que configurem 
crimes de competência da Justiça Federal, cabe ao Tribunal de 
Justiça, como juiz natural ou constitucional dos magistrados 
locais, processá-los e julgá-los pela prática de tais 
infrações. A regra de competência consubstanciada no art. 96, 
III, da Constituição, por configurar norma especial, 
derrogatória da regra geral de competência da Justiça Federal, 
deve sobre esta prevalecer, de modo absoluto, com a só exceção 
- constitucionalmente estabelecida - da competência da Justiça 
Eleitoral, que é o único ramo especializado do Poder Judiciário 
da União que dispõe de atribuições jurisdicionais para julgar 
os magistrados estaduais inferiores.

A conexão e a continência de causas impõem 
unidade de processo e de julgamento, e submetem a apreciação 
das lides penais múltiplas a "simultaneus processus".



É por isso que adverte o eminente JOSÉ FREDERICO 
MARQUES ("Da Competência em Matéria Penal", p. 292/293, 1953, 
Saraiva), que

"A continência e a conexão, diz o artigo 79, 
importarão unidade de processo e julgamento. 
Trata-se de regra imperativa e obrigatória, e não 
simplesmente dispositiva. Sendo assim, os 
preceitos sobre a conexão e a continência obrigam 
o juiz a proceder à unificação dos procedimentos, 
(...).

A unificação dos processos traz, como é 
claro, a prorrogação de competência, desde que o 
foro normal dos delitos conexos não seja o mesmo 
para todas as infrações. Por essa razão, tratou o 
código de disciplinar o assunto, estabelecendo 
qual o juízo competente para processar e julgar 
todas as infrações, (...).

Nessas hipóteses de prorrogação necessária de 
competência, contudo, não se revelam aplicáveis as exceções 
derrogatórias dos efeitos conseqüenciais da conexão e da 
continência, previstas nos incisos do art. 79 do Código de 
Processo Penal, quando, presente uma situação constitucional 
definidora da naturalidade do juízo, figurar, como sujeito 
passivo da relação processual penal, ao lado dos demais 
litisconsortes passivos, um réu que, "ratione muneris”, 
disponha, como no caso, da prerrogativa de foro perante o 
Tribunal de Justiça, órgao judiciário este perante o qual 
proceder-se-á a unificação dos procedimentos penais 
persecutórios.

É preciso salientar, neste ponto, que a análise 
do tema suscitado por esta impetração há de ser feita a partir



de categorias exclusivamente constitucionais, não se revelando 
útil, para se lhes obstar a incidência, a invocação de regras 
infraconstitucionais, de caráter meramente comum ou ordinário. 
Ou, em outras palavras, não podemos submeter o princípio 
constitucional do juiz natural à normatividade positivada em 
textos de legislação meramente ordinária, para, desse modo, 
afetá-lo em seu conteúdo e em sua aplicação.

Normas processuais ordinárias, de extração 
meramente legal, não podem, em suma, inibir, sob pena de 
inadmissível conflito hierárquico-normativo, a eficácia e a 
aplicabilidade de preceitos constitucionais que, por sua 
natureza mesma, revestem-se de um mais elevado grau de 
positividade jurídica.

É por essa razão que o ilustre Mestre paulista, 
JOSÉ FREDERICO MARQUES ("op. cit", p. 293), ao versar o tema do 
concurso de jurisdição - e identificá-lo nos casos em que "as 
infrações em conexão cabem, respectivamente, a tipos diversos 
de tribunais ou juízes" - adverte, expressamente, que

"De uma jurisdição para outra, não pode
haver prorrogação, salvo se autorizada pela
Constituição" (grifei).

Esta autorização deriva da norma especial de 
competência, de índole essencialmente constitucional, que 
atribuiu ao Tribunal de Justiça - com todos os consectários daí 
decorrentes, inclusive a sua qualificação, como juízo atrativo, 
nas hipóteses de unificação das causas penais "ratione 
connexitatis" ou por efeito do vínculo da continência — a 
competência para processar e julgar os magistrados estaduais 
nas infrações penais comuns.

O entendimento sustentado na impetração 
conduziria a uma inaceitável interpretação da Constituição,



conforme as leis, e chegaria ao absurdo de, na hipótese de 
crime militar cometido por um congressista em co-autoria com um 
cidadão comum, serem ambos submetidos, nos termos do art. 79, 
I, do Código de Processo Penal, à competência de Justiça 
Castrense, subtraindo-se, assim, de modo ilegítimo e 
inconstitucional, o membro da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal, ao seu juiz natural que, por força da Constituição, 
somente pode ser o Supremo Tribunal Federal e mais nenhum outro 
juízo.

Assim sendo, Senhor Presidente, e por entender 
que, na espécie dos autos, qualifica-se, o Tribunal de Justiça 
como "fórum attractionis" e que, por isso mesmo, revela-se 
competente para, em "simultaneus processus", julgar, nas 
hipóteses de conexão ou de continência, as causas penais em que 
figurem, dentre os vários litisconsortes penais passivos, 
magistrados estaduais, ainda que os delitos que lhes tenham 
sido imputados pelo Ministério Público configurem infrações 
penais cometidas em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União, de autarquias federais ou de empresas públicas 
federais, rejeito a preliminar suscitada, com a vênia do 
eminente Relator, e não obstante a douta sustentação oral feita 
pelo ilustre e qualificado Advogado do paciente.

É o meu voto.



Origem : RIO DE JANEIRO
Relator : MINISTRO ILMAR GALVÃO

VOTO

(S/PRELIMINAR)

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,
parece que a solução do problema encontra-se no inciso III do art. 
96 da Constituição:

"Art. 96. Compete privativamente:
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes 
estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 
como os membros do Ministério Público, nos crimes 

 comuns e de responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral."

Tenho como certo, por isso, que não é de ser concedido o 
habeas corpus pretendido e defendido, aliás, com tanto brilho pelos 
eminentes Advogados que sustentaram, da tribuna, os seus pontos de 
vista e, ainda, pelo Procurador-Geral da República. Tenho, também, 
como fora de dúvida, que a competência do Tribunal de Justiça, no 
caso em exame, para processar e julgar privativamente um juiz de 
direito, atrai a competência para julgar as demais pessoas, 
porventura ou por desventura, envolvidas nesse processo.

De modo que peço vênia ao eminente Relator, para, nesta 
parte, divergir de S. Exª., associando meu voto aos brilhantíssimos 
votos enunciados pelos eminentes Ministros SEPÚLVEDA PERTENCE, MARCO 
AURÉLIO e CELSO DE MELLO.
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TRIBUNAL PLENO

VOTO 
(S/PRELIMINAR)

O SR. MINISTRO CÉLIO BORJA: - Sr. Presidente, 
os votos até aqui proferidos me dispensariam de fundamentar o 
que vou proferir, acompanhando, com a vênia do eminente
Relator, o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE.

Peço licença, contudo, para três afirmações: 
primeira, que é pacífica, no Supremo Tribunal, a doutrina
segundo a qual o foro competente, em razão da função,
excepciona qualquer outro; depois, que, quando um dos acusados 
há de ser processado e julgado nesse foro — que entendo
privilegiado, DATA VENIA — os demais também o serão. As regras 
relativas à conexão e à continência têm sido assim aplicadas 
pelo Supremo Tribunal Federal, por exemplo, como lembrou, ainda 
há pouco, o Ministro CELSO DE MELLO, no caso dos Deputados 
Federais, cujos co-réus não guardam, como eles, a condição de 
representantes do povo brasileiro; e, finalmente, uma 
afirmação, feita pela douta Procuradoria-Geral da República, no 
fundamentado e douto parecer lido pelo Relator, entendendo que 
a preeminência da União determina a competência da sua Justiça 
para o julgamento dos pacientes. Sem pretender polemizar em 
torno do tema, parece-me que essa preeminência se reduz, na 
verdade, ao princípio da supremacia da Constituição, porque 
cada esfera de Governo tem a sua competência por ela delimitada 
e nenhuma pode usurpar atribuição das demais. Não pode a União 
pretender, em nome da sua alegada preeminência, exercer 
competência sequer dos Municípios, muito menos dos
Estados-membros. O que é supremo, no território brasileiro, é a 
Constituição; a partir dela interpreta-se o direito que se há



de aplicar. Assim, Sr. Presidente, tem sido o entendimento 
adotado pelo Supremo Tribunal Federal, quanto ao privilégio do 
foro, que está associado à função, como à VIS ATRACTIVA que 
esse foro tem em relação aos que respondem pelo mesmo delito, 
ainda quando singularmente a ele não tenham direito.

Por isso, peço vênia ao nobre Relator para 
acompanhar o voto proferido pelo eminente Ministro SEPÚLVEDA 
PERTENCE.



VOTO (S/PRELIMINAR)

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA: - Sr.
Presidente. Põe-se, também, neste julgamento, outra questão que 
me parece da maior importância, no que concerne à organização 
judiciária brasileira. De fato, o Poder Judiciário é um poder 
nacional, não obstante a dualidade das justiças. Os tribunais 
do País têm suas competências definidas na Constituição e não 
se pode, no particular, estabelecer situação de superioridade e 
de preferência, senão na medida em que a Constituição distingue 
entre as Cortes federais e as Cortes estaduais.

Assim, no caso concreto, a Constituição, de 
explícito, estipula, no art. 96, III, quando dispõe a respeito 

 da competência privativa dos Tribunais:

 "Art. 96. Compete privativamente:

III. aos Tribunais de Justiça julgar os juízes 
estaduais e do Distrito Federal e Territórios, 
bem como os membros do Ministério Público, nos 
crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a 
competência da Justiça Eleitoral."

Essa regra é, de certa forma, repetição de 
outros dispositivos que a Carta Maior prevê, relativamente à 
competência privativa para processo e julgamento de 
autoridades. Assim, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
também do Superior Tribunal de Justiça, e ainda dos Tribunais 
Regionais Federais, a Constituição regula as hipóteses de 
competência originária para o processo e julgamento de 
autoridades que conumera, em se tratando de crimes comuns e de 
responsabilidade. Não há, destarte, relativamente a essa 
competência, pela prerrogativa de função, quanto a juízes 
estaduais, razão para se introduzir a pretendida discriminação 
entre o crime comum e o chamado crime federal, isto é, aquele



delito previsto no art. 109, inciso IV, da Constituição, que 
cuida da competência dos juízes federais para o processo e 
julgamento das infrações em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União, das autarquias federais, das empresas 
públicas federais. A competência é sempre do Tribunal de 
Justiça para processar, em crimes comuns e de responsabilidade, 
quer a vítima seja a União, o Estado, quer se trate de 
particular. Assentada essa extensão da competência do Tribunal 
de Justiça pela prerrogativa de função, dá-se atração para 
esse foro, - tal como sucede no Supremo Tribunal Federal, - de 
todos os demais implicados quanto aos mesmos fatos. Dessa 
maneira, na conformidade de tal orientação, já antiga no STF, 
não parece possível a solução pretendida no douto voto do 
ilustre Ministro Relator. Dispenso-me, à evidência, de tecer 
considerações a respeito do ponto, diante dos brilhantes 
fundamentos já desenvolvidos nesta assentada, particularmente 
pelos votos dos Srs. Ministros Sepúlveda Pertence e Celso de 
Melo, que versaram, com tanta proficiência, o tema.

Assim sendo, acompanhando o ilustre Ministro 
Sepúlveda Pertence e também seguindo o voto dos que aderiram a 
seu entendimento, recuso a argüição de incompetência posta à 
consideração do Tribunal.
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VOTO S/ PRELIMINAR

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr. Presi
dente, quanto à primeira parte, a relativa à competência do 
Tribunal Estadual para julgar os juízes estaduais por crimes fe
derais, não tenho dúvida em considerar que essa competência, ho
je como anteriormente, é fixada pela Constituição, o que afasta 
os precedentes em que esta Corte teve de construir porque havia 
um vazio constitucional. Assim, nessa parte, acompanho o eminen
te relator.

Quanto, porém, ao segundo problema - o que 
diz respeito ã conexão que deu margem a maior análise por 
parte do Ministro Sepúlveda Pertence, tenho outra posição, que, 
a meu ver, explica a razão por que esta Corte sempre considerou 
que a sua jurisdição criminal tinha vis atrativa com relação a 
qualquer espécie de crime. Esse artigo 79, I, quando alude à 
exceção com referência à unidade do processo em virtude da cone
xão e da continência, estabelece uma contraposição que é incom - 
possível com a jurisdição criminal-constitucional dos Tribunais. 
Com efeito, refere-se ele ao "concurso entre a jurisdição comum 
e a militar". Ora, aqui já haveria um problema decorrente da cir 
cunstância de que a jurisdição federal também pode ser comum, 
razão por que essa exceção não se aplicaria se houvesse concur
so entre as jurisdições comuns estadual e federal. A amplitude da 
jurisdição dos Tribunais deriva da amplitude que, com relação 
a ela, tem a expressão crime comum. Esta Corte, quanto à dicoto- 
mia crime comum-crime de responsabilidade, já firmou o entendí - 
mento de que aquele contraposto a este, no tocante à jurisdição 
criminal dos Tribunais, abarca todos os crimes, sejam eles tipi
ficados na legislação penal comum ou na legislação penal espe
cial, que não os crimes de responsabilidade. Portanto, se porven-



tura um Juiz de Direito, em hipótese difícil de ocorrer, mas não 
impossível, cometesse um crime capitulado no Código Penal e um 
crime estritamente militar, seria julgado, por ambos, pelo Tribu
nal de Justiça do Estado.

Por isso, Sr. Presidente, no caso, não há que 
se aplicar o inciso I do art. 79. Conseqüentemente, com a devida 
venia do eminente relator, dissinto de S. Exa., considerando que, 
na espécie, por conexão ou continência, há unidade de processo 
perante o Tribunal de Justiça local.
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VOTO S/PRELIMINAR

O SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI (PRESIDENTE)- 

Também peço vênia, ao eminente Ministro Relator, para acompa- 

nhar o voto do Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE e dos demais Cole 

gas que o seguiram, declarando a competência originária do Tri- 

bunal de Justiça do Rio de Janeiro, para o julgamento de todos 

os réus da ação penal.

Quanto ao réu que detém a condição de Juiz esta- 
dual, é o Tribunal de Justiça competente por força do art. 96, in 
ciso III, da Constituição Federal e, quanto aos demais réus, 
pela continência ou pela conexão, como tem iterativamente deci 
dido o Supremo Tribunal, quando no exercício de sua competên 
cia criminal originária.



VOTO

(MÉRITO)

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (RELATOR): A promoção do 
Ministério Público Estadual, em que ofereceu denúncia e requereu a 
prisão preventiva do paciente, indica (fls. 29/30) :

"Os fatos originadores da denúncia vêm tendo 
repercussão nacional, por força de ampla divulgação 
através dos meios de comunicação de massa. É visível a 
comoção popular que têm provocado, até porque 
representam pesadas perdas de recursos do sistema 
previdenciário federal, em detrimento de benefícios 
destinados, em vultosa parte, a pessoas idosas e 
inválidas. Isso converte os denunciados em alvo da 
indignação pública, sendo de recear-se que sua 
permanência em liberdade e trânsito desenvolto venha a 
ensejar manifestações coletivas de repúdio, facilmente 
degeneráveis em tumulto e violência.

Por outro lado, os denunciados, pela natureza 
de suas funções, têm tranqtlilo acesso às fontes de 
prova dos ilícitos em questão, sendo certo, pelas 
evidências colhidas nas peças de informação que 
instruem a denúncia, já terem, diretamente ou através 
de terceiros, promovido o extravio de documentos 
continentes de informações relevantes.

Tendo, outrossim, lançado mão de fabulosas 
quantias em dinheiro, estão providos de meios para, 
sem maiores dificuldades, ocultarem-se da Justiça e 
fugirem à aplicação da lei penal.

Provada como está, a existência do crime e 
seguros como são os indícios de autoria, essas



circunstâncias fazem necessária a custódia cautelar 
dos denunciados, com vista a garantir-se a ordem 
publica, evitarem-se os obstáculos à instrução 
criminal e assegurar-se a aplicação da lei penal, 
relativamente aos crimes dolosos, puníveis com 
reclusão, narrados na denúncia."

À vista da peça acusatória, consignou o decreto de 
custodia (fls. 27/28):

"Da leitura dos autos verifica-se que seis dos 
denunciados - Astor Cardoso Pontes de Miranda (5º), 
Jorge Raymundo Martins (6º), Gilberto Anchieta (8º), 
Carlos Alberto de Oliveira Pereira (12º), Ilson 
Escossia da Veiga (18º) e Ronaldo da Silveira Bravo 
(20º) -, além do envolvimento nos fatos descritos na 
denúncia, outros mais se lhes pode acrescentar: no 
exercício da advocacia prevaleceram-se da confiança 
que resulta do nobre "munus" para fazerem desaparecer 
processos judiciais que lhes foram entregues pelo 
serventuário. Com efeito, os denunciados acima 
enumerados retiraram autos do cartório e não os 
restituíram a despeito de intimados. Inúteis também 
foram as diligências de busca nos seus escritórios por 
determinação do MM. Juiz de Direito que procedia à 
inspeção por ordem do Sr. Des. Corregedor. As 
intimações estão certificadas pelo Escrivão e o 
insucesso das buscas pelo Oficial de Justiça.

Diante da narrativa da peça acusatória e dos 
documentos que a instruem não há dúvida de que estão 
presentes os requisitos da "existência de crime", bem 
como de sua autoria. A par disso, no caso dos 
denunciados acima referidos, a quebra da 
confiabilidade lastimavelmente revelada por esses 
profissionais do direito, só por si parece evidenciar 
nova figura delitual, qual a prevista no art. 356, do 
Código Penal, com as agravantes do art. 61, II, letras 
"b" e "g", do mesmo diploma legal. Nesse quadro 
sombrio que a prova já revela, impõe-se a prisão 
preventiva, seja para resguardo da instrução criminal,



seja para certeza da segura aplicação da lei penal.
Diante do exposto, decreto a prisão preventiva 

do 5º denunciado, Astor Cardoso Pontes de Miranda, do 
6º, Jorge Raymundo Martins, do 8º, Gilberto Anchieta, 
do 12º, Carlos Alberto Oliveira Pereira, do 18º, Ilson 
Escossia da Veiga e do 20º, Ronaldo da Silveira Bravo.

A todos fica assegurado o tratamento previsto no 
art. 89, V, da Lei nº 4.215, de 27-04-63 (Estatuto da 
OAB) - serem recolhidos "em sala especial do 
Estado-Maior."

Expeçam-se mandados de prisão."

É fora de dúvida, pois, que se está diante de caso 
configurador de hipótese legal de prisão preventiva.

Com efeito, trata-se de medida dirigida contra quem é 
acusado de crime punido com pena de reclusão, em relação ao qual, é 
estreme de dúvida a materialidade, sendo veementes, de outra parte, 
os indícios da autoria.

Ademais, tem-se uma decisão que se acha suficientemente 
fundamentada.

O critério que preside à decretação da prisão preventiva, 
tal como previsto no art. 312 do Código de Processo Penal, é a sua 
necessidade para garantia da ordem pública, por conveniência da 
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Teve em vista o eminente prolator do decreto impugnado, no 
presente caso, a conveniência da instrução criminal e a garantia da 
aplicação da lei penal.

Para tanto, apoiou-se ele, basicamente, na peça 
acusatória, que consigna, com precisão e clareza, os elementos que 
dizem da necessidade da cautela.

O acerto da medida foi reconhecido pelo Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, como está consignado 
no v. aresto do agravo regimental, que assim se expressa (fls. 35):

"Ação Penal nº 04/91. Agravo regimental contra 
despacho decretatório de prisão preventiva. Crimes 
contra o patrimônio do INSS. O extravio intencional de 
autos de processos, nas circunstâncias que a prova 
revela, onde cada feito subtraído pode significar a 
prova material de outro crime, é fato relevante para



recomendar a prisão preventiva daquele que, advogado 
da causa, obteve através de preposto, a retirada do 
feito. Quebra da confiabilidade que a lei presume no 
advogado. A subtração de prova é indício seguro de que 
o agente poderá ameaçar a regular instrução criminal. 
A disponibilidade de somas elevadas, igualmente 
habilita-o a escapar, sem dificuldade, à ação da 
Justiça e, por tal modo, tornar frustrânea a aplicação 
da lei penal. Necessidade manifesta da custodia 
provisória."

Trata-se, portanto, de providência apoiada em consistentes 
razões, que estavam a recomendá-la como indispensável, notadamente no 
que tange à segurança da instrução penal.

Com efeito, o sumiço dos autos das ações, que serviram de 
instrumento para o crime praticado contra a Previdência Social, 
constitui indício seguro de que não hesitará o paciente em por em 
prática outros ardis para embaraçar a ação da Justiça, em especial 
pela utilização das facilidades que, obviamente, lhe pode propiciar a 
colossal soma de recursos que, justamente por via dos atos criminosos 
apurados, presume-se esteja reunida em suas mãos.

A fundamentação da prisão preventiva, como bem acentuou o 
Ministro Sepúlveda Pertence (HC 68.631), "há de conter-se na decisão 
judicial que a decreta, que há de ser bastante em si mesma para que 
se verifique a sua validade", nada impedindo "que a completem os 
termos do pedido da Polícia ou do Ministério Público, que a tenha 
provocado".

A base principal do decreto de custodia do paciente, como 
se viu, não foi a circunstância isolada de sua excepcional situação 
econômica, ensejadora das dúvidas que assaltaram o Ministério Público 
e a autoridade judiciária, quanto à sua permanência no País, se em 
liberdade, quando de sua eventual condenação.

Embora não se possa ter por desarrazoada a convicção de 
que, efetivamente, com os meios de que dispõe para evadir-se, jamais 
virá a cumprir, voluntariamente, pena privativa de liberdade, no 
presente caso, resultou a medida cautelar de um somatório de 
elementos, entre os quais se destaca a subtração de processos 
judiciais que constituíam a principal prova dos ilícitos cometidos. 
Não importa quando, nem por via de quem, foram extraviados os autos, 
bastando a evidência clara e inconfundível de que o foram com vistas



a inviabilizar, ou mesmo dificultar, o trabalho de apuração dos 
fatos, para que tenha ficado demonstrada a necessidade da 
constriçao, também, para garantia da instrução criminal.

Ante o exposto, denego a ordem.
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VOTO (MÉRITO)

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Senhor Presiden

te, o quadro que se avizinha, quanto ao resultado deste julgamento,

convence-me, ainda mais, sobre a necessidade desta 

Corte, nos dias próximos, voltar a examinar o tema alusivo 

à competência para julgar habeas corpus impetrados contra 

atos de Tribunais.

O nobre Advogado que esteve na tribuna ressaltou 

que alguns dos acusados que tiveram prisão decretada me

diante o mesmo ato impugnado neste habeas corpus lograram 

êxito - não sabemos quais foram as razões - perante o Superior 

Tribunal de Justiça.

A disparidade de decisões causa perplexidade que, 

gerada no âmbito do Judiciário, somente contribui para o 

descrédito do Poder como um todo. Não vou, neste caso, sus 
citar o tema, porque o Tribunal não está com a composição 
plena. Mas, neste momento, com a vênia do entendimento da 

maioria, reitero a posição inicialmente externada sobre a 

inviabilidade de distinguir-se o autor do ato apontado como 

de constrangimento para, à mercê da separação entre o ato 

praticado por desembargador ou por colegiado, composto por 

vários desembargadores, concluir-se pela competência do

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, 

olvidando-se, até mesmo, que toda e qualquer impetração é



dirigida não contra o órgão, mas contra a autoridade que 
o representa.

O nobre Ministro Relator fez menção à causa de 

pedir da prisão preventiva, referindo-se à promoção, exis

tente nos autos principais, do Ministério Público estadual. 
Contudo, S. Exª deixou evidenciado que o decreto de prisão 

não tem base, apenas, na indignação popular, que é notó

ria. O decreto de prisão, em si, e não o Acórdão - peço 
a V. Exª que me confirme esse dado, porque para mim é mui

to importante, tem fundamentos estreitamente ligados ao 

disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal. Não 

tivemos a suplementação do decreto de prisão pelo Órgão 

colegiado, no que reviu o acerto desse decreto. Aludiu-se 

à instrução criminal, à necessidade de preservar-se essa 
instrução e, também, de resguardar-se campo propício à

aplicação da lei penal. Isto consta do decreto em si, do 

ato singular.

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVAO (RELATOR) - Não 

foi fundamento do decreto a comoção popular.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Ato singular 

do Relator?

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (RELATOR) - Não 

foi ato do Relator nem do Tribunal ...

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Peço a V. Exª,

apenas, que me confirme esse dado: se temos no decreto de

prisão - porque endosso entendimento do nobre Ministro Se-

púlveda Pertence quanto à necessidade dele, em si, ser

suficiente, com respeito à fundamentação - os fundamentos,
ou se estes surgiram apenas quando do julgamento 

do 
agra-



vo pelo órgão especial. Se realmente são pretéritos, estan 

do contidos na decisão singular que acabou confirmada, nada 
há a reparar.

Assim, Senhor Presidente, confirmado este dado, 

acompanho o eminente Ministro Relator, denegando a ordem, 

porque entendo que a prisão preventiva decretada tem lastro 

no disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal.



VOTO

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO - Entendo, 
Senhor Presidente, que, no caso, os pressupostos de 
decretabilidade da prisão preventiva acham-se presentes.

Saliente-se, por necessário, que a essa modali
dade de prisão cautelar não se opõe o princípio constitucional 
da não-culpabilidade dos réus, inscrito no art. 5º, LVII, da 
Carta Política, consoante tem proclamado a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, por ambas as suas Turmas:

"O princípio constitucional da 
não-culpabilidade, que sempre existiu, de modo 
imanente, em nosso ordenamento positivo, impede 
que se atribuam à acusação penal conseqüências 
jurídicas apenas compatíveis com decretos 
judiciais de condenação irrecorrível. Trata-se de 
princípio tutelar da liberdade individual, cujo 
domínio mais expressivo de incidência é o da 
disciplina jurídica da prova. A presunção da 
não-culpabilidade, que decorre da norma inscrita 
no art. 5º, LVII, da Constituição, é meramente 
relativa ("juris tantum"). Esse princípio, que 
repudia presunções contrárias ao imputado, tornou 
mais intenso, para o órgão acusador, o ônus 
substancial da prova. A regra da 
não-culpabilidade - inobstante o seu relevo - não 
afetou e nem suprimiu a decretabilidade das 
diversas espécies que assume a prisão cautelar em 
nosso direito positivo. O instituto da tutela 
cautelar penal, que não veicula qualquer idéia de 
sanção, revela-se compatível com o princípio da



não-culpabilidade."
(HC nº 67.707—0—RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 1ª 
Turma, julg. em 07.11.89).

"O Supremo Tribunal Federal tem decidido 
que o disposto no item LVII, do art. 5º da 
Constituição Federal de 1988, ao dizer que 
'ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória’ não 
revogou os dispositivos do Código de Processo 
Penal que prevêm a prisão processual."
(HC nº 67.841-6-SC, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO, 
2ª Turma, DJU de 05.04.91).

O ato judicial ora impugnado indicou, de modo 
concreto, sem qualquer vício extrínseco ou intrínseco, as 
razões, sérias e idôneas, justificadoras da própria 
legitimidade da ordem constritiva do "status libertatis" do 
paciente.

A Colenda Primeira Turma deste Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar o HC nº 68.347-9-DF, de que me tornei 
relator, bem analisou a questão da imposição da prisão 
preventiva e dos requisitos configuradores de sua validade 
jurídico-formal, em acórdão assim ementado (julg. em 20.11.90, 
"verbis"):

"A privação cautelar da liberdade indivi
dual, nao obstante o caráter excepcional de que 
se reveste, pode efetivar-se desde que o ato 
judicial que a formaliza tenha fundamentação 
substancial, com base em elementos concretos e 
reais que se ajustem aos pressupostos formais de 
decretabilidade da prisão preventiva. Uma vez 
comprovada a materialidade dos fatos delituosos e 
constatada a existência de indícios suficientes 
de autoria (RTJ 64/77), nada impede a válida 
decretação, pelo Poder Judiciário, dessa



modalidade de prisão cautelar.”

A fundamentação da decisão ora questionada não 
se baseou em proposições abstratas. Ao contrário, resulta- 
ta - como o exige a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
e o indicou o ato impugnado — de fatos concretos.

Ante a magnitude e extrema gravidade dos fatos, 
bem assim a temibilidade do ora paciente, não se pode deixar de 
reconhecer, a partir da correção jurídica do ato decisório 
impugnado, que

"A prisão preventiva é remédio necessário 
para que a sociedade possa defender-se de 
criminosos, cuja liberdade põe em risco não só o 
direito do Estado, no seu "jus puniendi", como o 
da própria sociedade, que não pode ficar à mercê 
de agressões dessa natureza, enquanto não se 
apura a imputabilidade no processo regular" (RT 
534/303).

A prisão preventiva, no caso, acha-se suficiente 
e convincentemente motivada, tendo por fundamento razões 
objetivas, justificadoras dos pressupostos autorizadores da 
decretação de tal medida cautelar. O ato decisório questionado 
observou a advertência feita por esta Corte na analise 
jurisprudencial do tema:

"... a prisão preventiva deve ser convincen
temente motivada (....). A fundamentação deve ser 
substancial, com base em fatos concretos, e não 
mero ato formal" (RTJ 73/411, Rel. Min. ALIOMAR 
BALEEIRO).

A mera condição de primariedade e a posse de 
bons antecedentes não pré-excluem, por si sós, a possibilidade 
de decretação da medida cautelar constritiva da liberdade 
individual.



Note-se que o paciente esteve foragido. E, con
forme decidiu o Supremo Tribunal Federal,

"a simples fuga do acusado do distrito da culpa, 
tão logo descoberto o crime praticado, já 
justifica o decreto de prisão preventiva" (RT 
497/403).

Evidenciou-se, enfim, no ato decisório ora 
impugnado, que há razões sérias e objetivas para a decretação 
da prisão preventiva questionada, cuja legitimidade reconheço 
para indeferir o pedido.

É o meu voto.
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VOTO (MÉRITO)

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Senhor 

Presidente, em repetidas vezes tenho acentuado que, a meu ver, 

a exigência legal de fundamentação da prisão preventiva não se 

satisfaz com a existência formal de uma fundamentação qual
quer, a um somatório de palavras vazias, mas, sim de uma deci 

são adequadamente motivada.

A fundamentação há de expressar fundamentos idô- 

neos, em tese, a atender àqueles pressupostos estritos da le- 
gitimidade da medida excepcional, que é a prisão preventiva.

Por isso, Senhor Presidente, afasto, de logo, 

esse estrépito fácil, já em torno da gravidade objetiva do 

crime ou dos valores envolvidos, já sobre a repercussão públi 

ca do episódio. A prisão preventiva, é elementar, constitui me 

dida cautelar de segurança do desenvolvimento e dos resultados 

do processo e, por isso, só se justifica nos limites da sua ne 
cessidade cautelar.

A gravidade objetiva da imputaçao não pode ser 
vir de fundamento de prisão preventiva porque, aí sim, consti 

tuiria ou convertería a prisão cautelar em antecipação da pe-



na e, sob esse aspecto, violaria a presunção constitucional de 
não culpabilidade.

De outro lado, a repercussão do fato, por si 
só, é também circunstância que afasto inteiramente como funda
mento idôneo de uma prisão preventiva; aceitá-lo seria demitir 

-se, o Judiciário, em favor da opinião pública e dos meios que 

manipulam essa opinião e determinam, muitas vezes, um estado de 

histeria, contra a influência da qual há de precatar-se o juiz.

Mas, Senhor Presidente, há no caso uma circuns 
tância inequívoca, que está na promoção do Ministério Público 

e no decreto originário: a acusação ao paciente de ser respon

sável, se não pela retirada, ao menos pela não devolução de 

autos de um processo de acidente de trabalho, que constituiría 

peça importante para a instrução da causa: fato objetivo, do 

qual se extraiu - e isso é perfeitamente legítimo em matéria 

de prisão preventiva - o indício de que a sua liberdade pode- 
ria comprometer a normalidade dessa mesma instrução. Este sim 
é um fato objetivo e idôneo para motivar a prisão do acusado.

Replicou-se é certo: não foi o paciente quem re 

tirou os autos e assinou a carga de sua retirada, no Cartório. 

Ante essa réplica, explicou o acórdão que a retirada se deu por 
um companheiro de escritório e, salvo engano meu, sobrinho do 

paciente.
Senhor Presidente, a mim, a tese da impetração 

seria muito simpática: - não sei se estão devolvidos todos os 
autos retirados, no meu interesse, por todos os estagiários que



comigo trabalharam na advocacia. Mas, indiscutivelmente, a res

ponsabilidade por eventuais atrasos sempre foi minha...

Que a denúncia pela sonegação de autos só se te
nha dirigido contra o sobrinho é irrelevante. Não se pode opor

o entendimento do Promotor, que a ofereceu, ao relevo que ao fa 
to deram o Relator do feito no Tribunal de Justiça e o acórdão

que lhe confirmou o decreto de prisão do paciente. É certo que
muito se pode discutir, nas circunstâncias, se seria esse um fa

to bastante; mas aí, nessa ponderação, no caso concreto, do pe

so a emprestar a um fato objetivo - em tese, idôneo à justifi - 
car a prisão preventiva aqui sim, situa-se uma matéria de fa 

to, que não se põe, em habeas corpus, ao exame deste Tribunal , 
no controle da mera legalidade da prisão.

Com essas breves considerações, acompanho o e- 
minente Relator, indeferindo a ordem.



HABEAS CORPUS Nº 00688462/130

Origem : RIO DE JANEIRO
Relator : MINISTRO ILMAR GALVÃO

VOTO

(MÉRITO)

O SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD : Senhor Presidente,
também acompanhei com a maior atenção a brilhante sustentação oral 
feita pelo eminente advogado do paciente, mas não me convenci da 
procedência do pedido.

 Tenho como tranqüilo que a cláusula constitucional que
proclama que só a condenação definitiva faz de uma pessoa um 
delinqüente, não elide as medidas cautelares que a legislação 
processual reconhece, historicamente, no sentido de acautelar o 
próprio funcionamento da Justiça e seu regular desdobramento. Nem a 
cláusula constitucional é uma novidade, ao contrário, é antiga no 
nosso Direito Positivo, só quebrada nos anos em que imperou o 
arbítrio em nosso país.

O paciente esteve evadido algum tempo - se eu estiver em 
erro, peço que seja corrigido - e este fato sempre foi uma componente 
a influir, por vezes decisivamente, no decreto desta medida cautelar, 
que é a prisão preventiva. Assim sendo, não me parece que ela tenha 
sido decretada sem fundamento razoável. Não vejo necessidade de mais 
estender me, para acompanhar o eminente Relator e os eminentes 
Ministros que votaram anteriormente.

Denego a ordem.



HABEAS CORPUS Nº 00688462

02.10.91 RIO DE JANEIRO
TRIBUNAL PLENO

VOTO
(MÉRITO)

O SR. MINISTRO CÉLIO BORJA: - Sr. Presidente, 
o Sr. Ministro Relator ressaltou dois fatos que, a meu juízo, 
atendem ao que exige o art. 312 do Código de Processo Penal: um 
atinente à garantia da instrução criminal; e o outro à 
aplicação da Lei Penal.

Primeiro, é a circunstância — já ressaltada 
pelo eminente Relator e pelos Srs. Ministros que, antes de mim, 
votaram — de que o paciente havia-se evadido do distrito da 
culpa e, isso, na jurisprudência do Supremo Tribunal, inclusive 
em julgados de que fui Relator, proferindo o voto condutor, é 
razão suficiente para que se decrete a prisão preventiva.

De outro lado, a instrução criminal resultou 
prejudicada pelo fato de ter o paciente, de alguma forma — não 
diria destruído — mas, tornado indisponível para a instrução, 
uma peça que, para isso, é considerada fundamental.

É claro que gostaria de me dissociar de 
outros fundamentos postos no despacho, por seu ilustre 
prolator. O Relator, no seu voto, claramente, nele recolheu e 
perfilhou, apenas, a fundamentação que está conforme ao art. 
312 do Código de Processo Penal.

Com essas considerações, Sr. Presidente,
acompanho S.Exa.



02/10/91                                                    TRIBUNAL PLENO

HABEAS CORPUS                                               Nº 00688462/130

VOTO (MÉRITO)

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA - Sr. 
Presidente. A questão está amplamente debatida pelo Tribunal. O 
certo é que, do voto do ilustre Ministro Relator, referindo-se 
ao decreto de prisão preventiva, resultou explicitado que essa 
se deu à vista da necessidade de garantia da instrução criminal 
e para aplicação da lei penal.

O eminente Relator referiu fatos idôneos e 
sérios, que levaram o ilustre Relator do feito a decretar 
prisão preventiva, matéria esta reexaminada pelo Órgão Especial 
do Tribunal de Justiça, que veio a confirmar dita decisão.

Também não considero, por si só, a circunstância 
de os fatos terem obtido uma grande repercussão na imprensa, 
como bastante para a decretação da prisão preventiva ou para a 
manutenção do acusado sob custódia.

No caso concreto, todavia, o acusado se evadiu 
do distrito da culpa, o que é circunstância sempre considerada, 
quando se examinam os fundamentos do decreto de prisão 
preventiva.

Dessa maneira, acompanho o eminente Ministro 
Relator, também indeferindo o pedido.



HABEAS CORPUS 68.846____________________-______________RIO DE JANEIRO

VOTO MÉRITO

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr. Presi
dente, também estou de acordo com o eminente relator, e Saliento 
que esta Corte, quando a periculosidade é manifesta em razão dos 
próprios atos delituosos, tem admitido que isso sirva de funda - 
mentação da garantia da ordem pública.

No caso, há, sem dúvida, duas circunstâncias 
bastantes para a decretação da prisão preventiva: a de que o réu 
esteve foragido, não sendo sua apresentação espontânea apta a 
afastar a presunção de que possa voltar a fugir; e a do desapare 
cimento de uma peça, pouco importando se isso ocorreu antes ou 
depois de se saber da existência do crime.

Acompanho, pois, o eminente relator, indefe
rindo o pedido.



HABEAS CORPUS Nº 68.846_____________-_______________ RIO DE JANEIRO

VOTO MÉRITO

O SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI (PRESIDEN 

TE) - Tendo-me pronunciado sobre a preliminar, entendo que tam 

bém deva fazê-lo sobre o mérito, e o faço para acompanhar o emi. 

nente Relator e os demais votos que o seguiram, destacando, en 
tre os fundamentos aqui apontados, como válidos para a decreta 

ção da prisão preventiva, a fuga temporária do paciente, o des 

vio de autos em proveito dele, e também, como acaba de ressal 

tar o eminente Ministro MOREIRA ALVES, a própria periculosidade 

que emana dos fatos apontados na denúncia.

Indefiro o pedido.



EXTRATO DE ATA

HC 68.846-2 - RJ
Rel. Min. Ilmar Galvão. Imptes.: Gilberto Rêgo e ou

tros. Coator - órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
de Janeiro. Pte.: Ilson Escóssia da Veiga.

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal declarou a - competên
cia originária do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para o julga
mento de todos os réus, vencido, em parte, o Ministro Relator. Votou
o Presidente. No mérito, por unanimidade de votos, o Tribunal indefe 
riu o pedido de habeas corpus. Votou o Presidente. Impedido o Sr.
Min. Carlos Velloso. Falaram, pelo Ministério Público Federal, o Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga, e pelo paciente, o Dr. Carlos Velloso 
Filho. Plenário, 02.10.1991.

 

 Presidência do Senhor Ministro Octavio Gallotti, Vice-Presi- 
dente no exercício da Presidência. Presentes à sessão os Senhores Mi 
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, Célio Borja, Paulo Brossard, 
Sepúlveda Pertence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e 
Ilmar Galvão. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Sydney San 
ches, Presidente.

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga.
LUIZ TOMIMATSU
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